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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019  
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, CNPJ sob o nº. 13.111.679/0001-38, por 
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 193/2018, de 09 
de janeiro de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
008/2019, para aquisição dos produtos constantes no Anexo I deste Edital (Termo de 
Referência). 
 

DATA DE ABERTURA: 28 DE MARÇO DE 2019. 

HORÁRIO: 09:00 (NOVE HORAS) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, 
centro, Neópolis/SE. 

 
1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alterações, já que existe uma nova alteração 
através da lei 155/2016, Lei Complementar Municipal nº 908/2012 de 12 de dezembro de 
2012 e o Decreto Municipal n. 043/2014 de 01 de abril de 2014, Resolução n 18 de 26 de 
dezembro de 2018 do FNDE, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 
referidos diplomas legais.  
 
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 
ANEXO VI – MODELO DA CARTA PROPOSTA; 
ANEXO VII - MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS e 
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO ME / EPP. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem como objeto à aquisição de gêneros alimentícios destinados a 
elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, para o ano de 
2019, conforme cardápio elaborado pela Nutricionista do Município e especificações 
técnicas constantes no Anexo I deste Edital; 
 
2.2. A despesa global, de que trata o objeto desta licitação, está estimada em R$ 
613.842,10 (seiscentos e treze mil oitocentos e quarenta e dois reais e dez centavos), 
conforme o disposto no Anexo I do Edital. 
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2.3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Orçamento Programa de 2019 da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NEÓPOLIS, com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
U O: 2007. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
AÇÃO: 2017 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL; 
AÇÃO: 2020 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE; 
AÇÃO: 2021 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR; 
AÇÃO: 2022 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA; 
AÇÃO: 2024 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDICAÇÃO FUNDAMENTAL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 10010000/11220000 

 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item 
não ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. 
I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei 
Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas – ME’s e Empresas de 
Pequeno Porte – EPP’s; 

 
3.1.1 A condição de microempresa e/ou empresa de pequeno porte será comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

 

a) A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será 

efetuada exclusivamente mediante declaração de cumpre os requisitos legais para 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, podendo usufruir do 

tratamento diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da lei complementar nº 123/06, 

conforme modelo de declaração – anexo IX deste edital, vedada a aceitação de qualquer 

outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento. 

 

b) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 

representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração acima. 

 

c) Se a licitante não apresentar a declaração citada no item anterior, o pregoeiro autorizará 

o representante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma 

seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos 

envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o 

pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, 

retire-a e o lacre novamente. 

3.1.2. No caso de Empresário Individual enquadrado na condição de Microempreendedor 
Individual – MEI, o certificado de condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido 
por meio do Portal do Empreendedor, e o documento hábil para comprovar sua situação de 
enquadramento, em atendimento aos preceitos do art. 13 da Instrução Normativa DREI nº 20 de 

05 de dezembro de 2013, acompanhada da declaração que cumpre os requisitos legais para 
qualificação, conforme Modelo de Declaração – Anexo IX deste Edital. 
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3.1.3. No caso de não haver interessados enquadrados como Microempresas – ME’s, Empresas 
de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedor Individual – MEI’s ficará esta licitação 
decretada DESERTA. 
 
3.1.4 - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual (MEI) e não comprovar tal condição na fase de credenciamento 
em conformidade com os subitens 3.1 a 3.1.2, não se beneficiará do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, portanto não poderá 
participar desta licitação. 

 
3.1.5 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá 
em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 
 
3.1.6. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação 
sem representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a comprovação de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual (MEI) 
solicitadas nos subitens 3.1.1 e 3.1.2, conforme o caso. 
 
3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a 
seguir: 
 

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 
punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 
 
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
e) que não comprovarem ser Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – 
EPP’s e Microempreendedor Individual – MEI’s da forma estabelecida neste edital. 

 
3.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
 
4.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente; 
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4.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste 
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos 
inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste 
Edital; 
 
4.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente 
da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer 
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da 
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse 
a ser apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao 
representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes 
delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
4.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta 
licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. A referida 
declaração poderá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora 
dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como 
modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital, ou ser feita oralmente e reduzida a termo 
na ata da sessão;  
 
4.4.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e 
documentação sem representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, 
à declaração acima. 
 
4.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua 
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser 
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua 
proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, 
sucessivamente, na habilitação. 
 
4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador 
para mais de uma Licitante; 
 
4.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser 
como assistente ao ato público. 
 
4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa 
descrita nos subitens 3.1.1 e 3.1.2 deste Edital, deverão apresentar ao Pregoeiro 
comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
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5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com 
este Edital; 
 
5.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentos de Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e 
separados; 
 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes 
informações: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as 
seguintes informações: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2019 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
5.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, por meio eletrônico ou 
similar; 
 
5.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de 
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições; 
 
5.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, observadas as prescrições da legislação 
específica. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 
 
6.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa 
licitante ou por seu preposto legalmente estabelecido. 
 
6.1.2. Os preços serão apresentados de preferência, em algarismos, por extenso, cotados 
em moeda nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 
taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao 
cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos 
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sejam discriminados em separado; 
 
6.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta 
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as marcas dos produtos e características 
técnicas, observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência, devendo 
o licitante apresentar amostras dos produtos, para avaliação da Nutricionista do município, sobre 
pena de desclassificação. 
 
6.1.5. Prazo para entrega dos produtos é de 02 (dois) dias, contados a partir da data do 
recebimento da solicitação por parte da PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, nas quantidades indicadas por o mesmo; 
 
6.1.6. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda corrente 
nacional, de preferência, em algarismo e por extenso, devendo ser utilizadas 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula; 
 
6.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários; 
 
6.2. A simples participação neste certame implica: 

 
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
 
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado 
da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na 
proposta. Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamento; 

 
6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências 
do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 
7.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos 
e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 
 
7.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos 
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os 
trabalhos do Pregoeiro. 
 
7.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
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7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre 
os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 
objeto da licitação; 
 
7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
 
7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste Edital; 
 
7.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal (CEF); 
 
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
7.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: FEDERAL, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº. 1.821, de 17 de outubro de 2014; ESTADUAL, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou 
sede do licitante; e MUNICIPAL, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo domicílio ou sede do licitante; 
 
7.3.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 
certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
7.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
os documentos elencados nos subitens 7.3.1 a 7.3.5 deste Edital, mesmo que contenham 
alguma restrição; 
 
7.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 
pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de Neópolis/SE, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da 
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Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 147, de 07 de 
agosto de 2014; 
 
7.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.6.1.1, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou 
revogar a licitação.  
 
7.4. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO 
 
7.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo V deste Edital, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 
7.4.2. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe 
qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder Público, por 
atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação, nos termos previstos na 
legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração constante do 
Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 
 
7.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 
8.666/93). 
 
7.5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou 
certidão(ões) de fornecimento/serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
 
7.5.2. Alvará da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, 
expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal), da sede da licitante. 
 
7.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
7.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No 
caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será 
considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 
 
7.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações os mesmos serão consultados via 
Internet durante a sessão, para a autenticidade. A Administração não se responsabilizará 
pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade dos meios eletrônicos para a 
verificação das certidões na internet, a sessão será suspensa até que se tenham condições 
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de consultar a autenticidade das certidões, não sendo constatada a autenticidade do 
documento pela verificação, a Licitante será inabilitada; 
 
7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 
 
7.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os 
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do 
Pregoeiro (sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos 
os quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 
 
8. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 
 
8.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das 
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente 
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

 
8.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 
MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para execução dos serviços, 
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os 
praticados no mercado; 

 
8.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que 
apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o Anexo I, e 
as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço; 
 
8.5. Por se tratar de licitação destinada exclusivamente a Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, não serão aplicadas as disposições dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006, porém ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, 
cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será 
promovido sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, 
nos termos do Art. 45, §2° do mesmo Diploma Legal; 
 
8.6. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 
como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação 
às Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 
 
8.7. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 
 
8.8. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
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8.9. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, ao final 
da fase de lances. 
 
8.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, 
todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances. 
 
8.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade 
entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a 
contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 
correspondente(s); 
 
8.12. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), 
decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com 
valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 
 
8.13. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) 
será(ão) convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o 
estabelecido no §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
8.14. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor preço, com vistas a 
redução no preço. 
 
8.15. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação 
de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 
 
8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com 
a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(s) 
ofertado(s); 
 
8.17. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das 
Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
 
8.18. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a 
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
 
8.19. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para 
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
(e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das 
Licitantes presentes; 
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8.20. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das 
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 
 
8.21. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 
 
8.22. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 
 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 
 
b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e 
 

8.23. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do 
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das 
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com 
a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro; 
 
8.24. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação; 
 
8.25. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes 
ao Anexo I deste Edital; 
 
8.26. A adjudicada deverá apresentar a nova proposta com o valor vencedor, no prazo 
máximo de 24 (vinte quatro) horas. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata 
da síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração 
com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 
(três) dias consecutivos, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
9.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do 
direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao 
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 
 
9.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
9.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no 
setor de licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no prazo estabelecido no item 9.1, 
das 7:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 
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9.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente; 
 
9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o 
procedimento; 
 
9.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10. DO CONTRATO 
 
10.1. Dos prazos e condições para assinatura do Contrato 
 
10.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a 
Licitante adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura do 
instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VI - Minuta do Contrato, e a 
retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser 
prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
10.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no 
prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no 
art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 
cominações legais; 
 
10.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as 
Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, 
bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e 
convocada para assinar o Contrato. 
 
10.2. Da vigência do Contrato 
 
10.2.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2019, com início a 
partir da assinatura do contrato. 
 
10.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 
 
10.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 
25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 
 
10.4. Das sanções para o caso de inadimplemento 
 
10.4.1. Verificada a inadimplência deste contrato em sua vigência, será o mesmo rescindido, 
ficando a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, 
sujeito à multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, ficando a 
CONTRATANTE sujeita a mesma multa se houver dado causa ao inadimplemento. 
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10.4.2. A CONTRATADA, pela inexecução, bem como pela impontualidade e atraso nos 
fornecimentos ou qualquer forma de inadimplemento de suas obrigações, além da 
responsabilidade civil e criminal, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

 
10.4.2.1. Advertência por escrito; 
 
10.4.2.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 
a Administração; 
 
10.4.2.3. Suspensão do pagamento; 
 
10.4.2.4. Rescisão do Contrato. 
 
10.5. Da rescisão contratual 
 
10.5.1. O Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem 
impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 
79, II, da Lei n. 8.666/93; 
 
10.5.2. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente instrumento contratual 
unilateralmente, nos casos previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, 
em especial nos seguintes casos: 

 
10.5.2.1. A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do 
contrato, nos termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 
 
10.5.2.2. Se o Contratado, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar 
ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
 
10.5.2.3. Paralisar os fornecimentos sem motivo justificado, a critério do CONTRATANTE; 
 
10.5.2.4. Não executar os fornecimentos de acordo com o contido neste instrumento, ou, 
executá-los em desacordo com a orientação do CONTRATANTE. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o 
estabelecido no Contrato.  
 
11.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato; 
  
11.3. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordens 
de fornecimento expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
no período, com a apresentação dos seguintes documentos:  
 
11.3.1. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;  
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11.3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e 
liquidada(s);  
 
11.3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Municipal, e 
ao FGTS; 
 

11.4. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no 
endereço Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106, Centro, Neópolis – Sergipe – 
CEP: 49.980-000, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo 
Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da 
despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 
 

11.5. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso 
III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 

12. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 

12.1. Os preços dos produtos, objeto da Licitação, permanecerão irreajustáveis.  
 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

13.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alínea “b”, da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 
 

13.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues diretamente na sede da 
contratante, de acordo com o quantitativo solicitado, mediante solicitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, num prazo máximo de 02 (dois) dias, contado 
a partir da solicitação, de acordo com o item 7.1.5 deste Edital. 
 

13.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
13.4. Caberá aos responsáveis pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos produtos fornecidos, em pleno acordo com as especificações contidas 
no Anexo I deste Edital – Termo de Referência. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das 
condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 
gravidade da falta e a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, as seguintes 
sanções administrativas: 
 
14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa na forma prevista no item 10.4.1 

14.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 



 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

 

 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

14.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-
á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não 
impedirá, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL, a aplicação das demais sanções a que se 
refere o item 15.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ou cobrada diretamente da empresa, amigável 
ou judicialmente.  
 

14.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 
proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os 
motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 

14.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, nos 
termos da art. 15°, do Decreto Municipal nº 043/2014, qualquer pessoa física ou jurídica, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão; 
15.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 7:00 às 13:00 horas, 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;  
 

15.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 
requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive, pelos telefones (079) 
3344-2914, ou ainda pelo endereço eletrônico (e-mail) licita.neopolis@hotmail.com  
 

15.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de 
acordo com §1°, art. 15°, do Decreto Municipal n° 043/2014; 
 

15.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame; 
 

15.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
 

15.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
 

mailto:licita.neopolis@hotmail.com
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15.4. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Neópolis, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 
divulgação; 
 

15.5. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o 
fornecimento de 1 CD-ROM), na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Neópolis, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados 
pelos interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 
horas, na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital, no site: 
www.neopolis.se.gov.br ;  
 

15.6. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde 
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 
 

15.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 

15.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 
 

15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Neópolis; 
15.10. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 
 

15.11. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da 
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 

15.12. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) 
minutos da hora estabelecida neste Pregão, podendo ainda suspender a reunião em 
qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou 
documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou 
para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 
constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a 
continuidade dos mesmos; 
 

15.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 
 

15.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS e as licitantes do certame elegem o foro 
da Cidade de Neópolis para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 
 

Neópolis (SE), 14 de março de 2019. 
 
 

JOSE HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeiro 

 
 

http://www.neopolis.se.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos 
da rede municipal de ensino, para o ano de 2019, conforme cardápio elaborado pela 
Nutricionista do Município em cumprimnto ao PNAE. 
 

2 – DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A presente licitação está motivada pela necessidade de adquirir diversos gêneros 
alimentícios que serão utilizados para elaboração da merenda dos alunos da rede municipal de 
ensino. Em atendimento ao PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 
durante o exercício 2019. 
 

2.2. Os produtos licitados serão utilizados pelas diversas escolas da rede municipal e creches 
vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Desporto e lazer, localizados na Sede e nos 
povoados diversos, durante o desempenho das atividades de rotina comuns a estas escolas. 
 

2.3. Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-se que a 
natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º da Lei 
10.520 de 2002. 
 

2.4. Caso o fornecimento não aconteça dentro do exercício alcançado, a falta do mesmo trará 
transtornos ao atendimento dos alunos das escolas e creches, no que se refere a alimentação 
escolar como um todo. 
 

2.5. Os quantitativos previstos representam uma projeção estimada e exemplificativa para 
consumo do exercício alcançado, feita com base no cardápio da alimentação escolar e consumo 
verificado em nos últimos exercícios, e são intercambiáveis entre si, isto é, poderão ser 
requisitados para mais ou para menos, desde que não ultrapasse a quantidade solicitada. 
 

3 – ESPECIFICAÇÕES (Características Técnicas) DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E DOS 
ITENS 
 

3.1. Descrição dos materiais por item abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

 VALOR MAXIMO EM R$  

 V. UNIT. 
MAXIMO R$ 

 V. TOTAL 
MAXIMO R$  

01 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G: Ingredientes básicos: Cacau e 
açúcar, maltodextrina, sal, aroma de baunilha e estabilizante lecitina 
de soja.  Sem adição de leite em pó ou soro de leite. Não deverá 
apresentar (problemas como homogeneidade, diluição inadequada, 
excesso de açúcar, mistura inadequada ao produto), presenças de 
impurezas, formação de grumos, cheiro fortes e intensos, coloração 
escuras ou claras não característica, sabor alterado por mistura e 
peso insatisfatório. Embalagem: deve está intacta, a condicionada 
em polietileno, latas de flandres ou potes  plásticos bem vedados 
até um 1 kg., lote, data de fabricação e prazo de validade de acordo 
com resolução 12/ 78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da AVISA.    

PT 2.250 4,80 10.800,00 
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02 

ARROZ BRANCO LOGO FINO TIPO 1: Grãos de arroz “inatura”. 
Beneficiados polidos, longo fino (agulhinha), tipo 1, de procedência 
nacional. O produto deverá está de acordo com a legislação vigente, 
em especial a instrução normativa nº 06, de 16/02/2009, e anexos, 
M.A.P.A, Lei nº9.972, de 25/05/2000, Decreto Federal nº 6.261 de 
22/11/2007, resolução RDC nº 7 de 18/02/2011 – ANVISA, 
resolução RDC nº 175 de 08/07/2003, ANVISA/MS, portaria nº 329, 
de 02/09/1985, M.A, resolução RDC nº 359 de 23/12/2003 ANVISA, 
e resolução RDC nº 360 de 23/12/ /2003 ANVISA. Lote, data de 
fabricação e validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA 

KG 1.300 2,95 3.835,00 

03 

ARROZ PARBOLIZADO LONGO FINO TIPO 1: O produto deverá 
ser classificado como subgrupo parabolizado, longo fino tipo 1. Os 
grãos deverá se apresentar fisiologicamente desenvolvidos, são 
limpos e secos, em bom estado de conservação, isento de matéria 
de rosa, parasitos fermentação e mofo, de odores estranhos e 
substância nocivas a saúde. O produto deverá esta de acordo com a 
legislação vigente, especialmente a instrução normativa nº 6 de 
16/02/2009, M.A.P. ao Decreto Federal 6.268, de 22/112007, 
resolução 34/76 da CNNPA/MS, Portaria 329 de 02/09/1985, M.A, 
resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 ANVISA/MS, resolução RDC 
nº 374 de 16/02/2002 ANVISA/MS. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA 

KG 4.500 3,38 15.210,00 

04 

AÇÚCAR CRISTAL: Produto processado da cana de açúcar  como  
moagem não refinada, coloração escurecida característica do 
produto. O produto deverá ser fabricado de açúcar isento de 
fermentações, de matéria terrosa, parasitos e detritos animais ou 
vegetais. E deverá ser classificado como amorfo de primeira. O 
produto deverá está de acordo com a legislação vigente, em 
especial a resolução RDC nº 271, 22 de Setembro de 2005; 
resolução RDC nº 12 de 02/01/2001, ANVISA/MS; resolução RDC n] 
175 de 08/07/2003; ANVISA/MS; resolução nº 259/02, ANVISA/MS; 
resolução RDC nº 359 e 360 de 23/12/2003 ANVISA/MS. Lote, data 
de fabricação e prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

KG 4.300 2,13 9.159,00 

05 

ALHO NACIONAL: De primeira qualidade com prazo de validade de 
até três meses sobre refrigeração de sete a trinta dias em 
temperatura ambiente, bem formado, limpo de coloração própria, 
com superfície praticamente  lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos de pragas e doenças, isento de substancias nocivas a 
saúde. Lote, data de fabricação e prazo de validade de acordo com 
a resolução 12/78 da CNNDA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

KG 160 20,58 3.292,80 

06 

BEBIDA LACTEA FERMENTADA: Sabor Morango, ameixa, salada 
de frutas com consistência cremosa ou liquida, acondicionada em 
embalagem de saco plástico. Ingredientes obrigatórios: Leite 
pasteurizado; soro e queijo pasteurizado desnatado, açúcar, polpa 
de frutas, fermento lácteo, estabilizantes.  Embalagem de 1kg 
rendimento 23 porções de 200ml (4,6lts)de produto, Lote, data de 
fabricação e validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA . 

L 10.000 3,57 35.700,00 
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07 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA  CHOCOLATE: Produto obtido 
pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada 
com: farinha de trigo, açúcar, sal refinado, óleo ou gordura vegetal 
(isenta ou baixo teor de acido graxos trans), chocolate ou cacau em 
pó e outros ingredientes que não descaracterizem o produtos os 
quais deveram ser mencionados. O produto deverá está de acordo 
com a legislação vigente  em especial a resolução RDC nº 12 de 
02/01/2001, ANVISA/MS, resolução RDC nº 263 de 22/09/2005, 
resolução RDC 344 de 13/12/2002 ANVISA/MS, resolução RDC nº 
383 de 05/08/99 ANVISA/MS, resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 259 de 20/09/2002 ANVISA/MS, 
resolução RDc nº 359 e nº 360 de 23/12/2003 ANVISA/MS. Lote, 
data de fabricação e validade de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA . Pacote com 400 gramas. 

PT 2.500 3,32 8.300,00 

08 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA: Produto obtido pelo amassamento 
e cozimento conveniente de massa preparada com: farinha de trigo, 
açúcar, sal refinado, óleo ou gordura vegetal (isenta ou baixo teor de 
acido graxos trans), chocolate ou cacau em pó e outros ingredientes 
que não descaracterizem o produtos os quais deveram ser 
mencionados. O produto deverá está de acordo com a legislação 
vigente  em especial a resolução RDC nº 12 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 263 de 22/09/2005, resolução RDC 
344 de 13/12/2002 ANVISA/MS, resolução RDC nº 383 de 05/08/99 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 259 de 20/09/2002 ANVISA/MS, resolução RDc 
nº 359 e nº 360 de 23/12/2003 ANVISA/MS. Lote, data de fabricação 
e validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA . Pacote com 400 gramas. 

PT 2.600 3,23 8.398,00 

09 

BISCOITO ROSQUINHA 400GR. Biscoito tipo rosquinha de leite ou 
coco produzida com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, creme de milho ou 
fécula de mandioca, carbonato de cálcio, sal , coco ralado, 
fermentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio, 
pirofosfato ácido de sódio: estabilizante lecitina de soja, 
aromatizante.sabor coco, valor energético – 127kcal por porção de 
30g ou 5 unidades, proteínas 1,8g por porção de 30g ou 5 unidades, 
embalagem integra de 800g, na embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do produto. Fabricado 
a partir de matéria prima de primeira qualidade sãs e limpas. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais e que se quebram com facilidade. 
Aparência massa torrada. Validade mínima de 5 meses na data da 
entrega. 

PT 2.600 3,66 9.516,00 

10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: Tipo cream 
cracker, a base de: farinha de trigo/ gordura vegetal hidrogenada / 
açúcar / amido de milho /sal refinado / fermento / leite ou soro / 
outros, composição nutricional mínima: 12% de proteínas / valor 
calórico 440kcal, embalagem tipo 3 em 1. Serão ejeitados, os 
biscoitos mal cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais. Embalagem de 400 gramas. 

PT 2.500 3,11 7.775,00 
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11 

BOLO DE ROLO TIPO ROCAMBOLE. Rocambole doce, tipo bolo 
alimentício com recheios variados (chocolate, goiabada e/ou doce 
de leite), enriquecido com ferro, cálcio e vitamina do complexo B, 
com peso de 50g, embalagem individual em saco de polietileno e 
acondicionados em caixa de papelão, rotulada e lacrada,  com 
dados de identificação do produto, lote, data de fabricação e 
validade mínima de 10 dias. 

UND 57.800 1,53 88.434,00 

12 

CAFÉ TORRADO MOÍDO, apresentação pó, tipo embalagem 
comum, contendo 250 gramas. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da 
saúde e a resoluçãlo 12/78 da Comisão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos- CNNPA. Embalagem contendo data de 
fabricação e prazo de validade 

UN 100 4,64 464,00 

13 

CARNE BOVINA MOIDA PRIMEIRA QUALIDADE sem gordura ou 
mínimo de 7%: Carne bovina sem osso moída de primeira, 
característica  técnicas: peças de carnes bovinas, congelada, sem 
gordura ou mínimo de 7% de gordura. Carne de cor vermelha cereja 
elástica, firme e com odor agradável, carne dianteiro. Embalam: 
deve está intacta, acondicionada em sacos de polipropileno 
revestido por caixa de papelão (tipo krafd) ou caixa plástica limpa, 
de ate 20 kg (embalados por pacotes de 1Kg de forma que grudem 
nos demais, depois de congelados, com especificação do peso em 
cada pacote). A rotulagem deve ter no mínimo as seguintes 
informações: peço, data de processamento, data de validade, 
carimbo de inspeção estadual ou federal, procedência da carne, 
nome e barra ou marca, lote de informações nutricionais. Prazo de 
validade: mínimo de três meses a partir da data de entrega. 
Apresentar em anexo a proposta documentos que comprovem a 
inspeção sanitária dos produtos fornecidos pela indústria (frigorifico), 
de acordo com a legislação vigentes. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA.  

KG 3.000 11,70 35.100,00 

14 

CARNE BOVINA SALGADA: Charque bovino dianteiro. Alimento 
obtido pela salga das porções musculares comestíveis de carne 
bovina, embaladas a vácuo com ausência de tecidos inferiores 
(APONEVEOSES, CARTILAGEM). E produzidas em 
estabelecimento sob inspeção federal. Isentos de sujidade, 
parasitos e material estranho, acondicionado em pacotes de 1KG. 
Lote, data de fabricação e validade de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser transportado 
com as normas técnicas da ANVISA.          

KG 360 21,77 7.837,20 

15 

CARNE DE FRANGO MOÍDA: carne de frango moída de primeira 
qualidade, feita de peito sem pele, sem osso, congelada, 
embalagem primaria de 500g, com data de fabricação, prazo de 
validade, marcas oficiais e registros do produto no orgão de 
inspeção sanitária, conforme legislação.     

KG 3.000 10,87 32.610,00 

16 

COLORIFICO EM PÓ 100G: O colorífico deverá ser constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentada aspectos, cor, cheiro 
e sabor característico do produto. Sem sal. , ANVISA/MS, instrução 
normativa nº22 de 24/11/2005 do MAP. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA. Pacote de 100g.    

PT 3.200 0,76 2.432,00 
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CONDIMENTO MISTO 100G: Contendo na sua composição: 70% 
de cominho e 30 % de pimenta. Acondicionado em embalagem de 
polietileno transparente, fechado hermeticamente: na embalagem 
individual de 100g. Lote, data de fabricação e validade de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá 
ser transportado com as normas técnicas da ANVISA. Pacote de 
100g. 

PT 3.100 0,98 3.038,00 

18 

CORTE DE CARNE BOVINO TIPO COXÃO MOLE, PATINHO, 
Carne proveniente de machos de espécie bovinas, sadios abatidos 
sob inspeção veterinária procedentes de quarto traseiro, sem osso, 
manipulada em condições higiênicas satisfatória, congelada e 
embalada em saco plástico transparente atóxico, resistente, em 
pacotes individuais de até 5kg, apropriado de acordo com as 
normais do Ministério da Agricultura. O produto deverá está de 
acordo com a legislação, em especial, o decreto 30.6/91 de 
29/03/1952,  RISSPOA-M.A., portaria nº5 de 08/11/88, SIPA/DIPOA, 
resolução RDC nº12 de 02/01/2001, ANVISA/MS, instrução 
normativa nº22 de 24/11/2005 do MAP. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA.   

KG 3.200 21,24 67.968,00 

19 

EXTRATO DE TOMATE 320G: O extrato de tomate deverá ser 
preparado com frutos maduros, selecionados, são, sem pele e sem 
sementes, está isento de fermentação e de indicadores defeituoso. 
Poderá conter os aditivos permito pela legislação. O produto deverá 
está de acordo com a legislação vigente, em especial, a resolução 
RDC nº 272 de 22/09/2005 da ANVISA/MS; resolução RDC nº 12 de 
12/01/2001 ANVISA/MS; resolução RDC nº 175/2003 da 
ANVISA/MS; resolução nº 04/88 de 24/11/88, CNS/MS, resolução 
RDC nº 352 de 23/12/2002, ANVISA/MS, resolução RDC nº 259 de 
20/09/2002, ANVISA/MS  e a resolução RDC nº 360 de 23/12/2003 
ANVISA/MS. Lote, data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado com as normas técnicas da ANVISA. 320 gramas/und. 

UN 2.100 2,90 6.090,00 

20 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: Alimento obtido de grãos sadios de 
feijão de cores, carioquinha, tipo 1 e classificado conforme os 
padrões do Ministério da Agricultura. Embalagem: Saco de 
polietileno transparente, hermeticamente fechado, com pacote de 1 
kg. Secundária: Fardo de polietileno transparente reforçado de 
modo a garantir resistência a danos durante o transporte e 
armazenamento com peso líquido de 30 Kg. Prazo de validade: 
Mínimo de 06 meses, a partir da data de entrega. Rotulagem Seguir 
a Resolução n° 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento 
Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados). Transporte o 
produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

KG 4.000 6,30 25.200,00 

21 

FLOCOS CEREAIS: multicereais, tipo neston, de preparo 
instantâneo, preparado a partir de matérias primas sãs, limpas, 
enriquecido com vitaminas. Contendo açúcar, amido, vitaminas, sais 
minerais e enriquecido com ferro e ácido fólico. Acondicionada em 
embalagem de 230 g. Rotulagem Nutricional Obrigatória. Deverá ser 
entregue no máximo 20 dias após a data de fabricaçãoEmbalagem: 
em polietileno, bem vedada, com 230g do produto. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

PT 300 4,27 1.281,00 
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FLOCOS DE MILHO FLOCÃO 500G: Flocos de milho pré-cozido, 
tipo flocão, amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de 500g a 1kg, sacos plásticos 
transparentes plásticos transparentes e atóxicos, tampos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionado em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, nº do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega.  

PT 6.000 1,62 9.720,00 

23 

FRANGO EM PEDAÇOS (COXA E SOBRE): Carne de frango em 
pedaços (coxa e sobre coxas separadas) com os respectivos ossos, 
manipuladas sob rígida condições de higiene, provenientes de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária. A carde de frango deverá 
ser congela a temperatura que garanta que o centro de produto 
atinja menos doze graus centigrados negativos ou inferior e 
transportado em condições que preservem tanto as características 
do alimento congelado como também  a qualidade do mesmo 
quanto as características físico, químicas, microbiológicas e 
microscopia especificadas no item,  o produto deve está com a 
legislação vigente, em especial a resolução RDC nº12 de 
02/01/2001, ANVISA/MS, Decreto nº 30.691 de 29/03/52, 
RISISPOA-M.A, portaria nº 210 de 10/11/91, STA/MAAA, instrução 
normativa nº 17 de 18/06/2104, MAPA, instrução normativa nº 32 de 
03/12/2010, STA-MAPA, resolução RDC nº 13 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, instrução normativa nº 22 de 24/11/2005 MAPA. Lote, 
data de fabricação e validade de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA.    

KG 2.650 7,05 18.682,50 

24 

FRANGOS EM PEDAÇOS CONGELADOS (PEITOS): Carne de 
frango limpa em pedaços (peito) com os respectivos ossos, 
manipuladas sob rígida condições de higiene, provenientes de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária. A carde de frango deverá 
ser congela a temperatura que garanta que o centro de produto 
atinja menos doze graus centigrados negativos ou inferior e 
transportado em condições que preservem tanto as características 
do alimento congelado como também a qualidade do mesmo quanto 
as características físico, químicas, microbiológicas e microscopia 
especificadas no item,  o produto deve está com a legislação 
vigente, em especial a resolução RDC nº12 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, Decreto nº 30.691 de 29/03/52, RISISPOA-M.A, 
portaria nº 210 de 10/11/91, STA/MAAA, instrução normativa nº 17 
de 18/06/2104, MAPA, instrução normativa nº 32 de 03/12/2010, 
STA-MAPA, resolução RDC nº 13 de 02/01/2001, ANVISA/MS, 
instrução normativa nº 22 de 24/11/2005 MAPA. Lote, data de 
fabricação e validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA. 

KG 4.500 8,48 38.160,00 
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LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO 200G:. Leite em pó integral, 
instantâneo, de origem animal, enriquecido com no mínimo 8 
vitaminas e minerais. Isento de gorduras trans. Obtido por 
desidratação do leite vaga integral e apto para a alimentação 
humana mediante processo tecnologicamente adequado. Embalado 
em embalagem aluminizada com 200g. No seu rótulo deverá ter 
informação sobre glúten, tabela nutricional com identificação da 
porção, modo de preparo, rendimento, prazo de validade e número 
de lote. O produto deverá está de acordo com legislação vigente, 
em especial, a portaria 369 de 04/09/97, do MAA; instrução 
normativa nº 11 de 09/09/99, do M.A.A; resolução RDC nº 12 de 
02/01/2001, ANVISA/MS; resolução RDC nº 175 de 08/07/2003, 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 07 de 18/02/2011, AMVISA/MS, 
instrução normativa nº 69 de 13/12/2006, MAPA instrução normativa 
nº 68 de 12/12/2006, MAPA, instrução normativa de 24/11/2005, 
MAPA, resolução RDC nº 359 e 360 de 23//12/2003 ANVISA/MS. 
Lote, data de fabricação e validade de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser transportado 
com as normas técnicas da ANVISA.     

PT 8.000 4,59 36.720,00 

26 

MACARRÃO SEMOLA TIPO ESPAGUETE 500 GR: Produto não 
fermentado obtido pelo empasto e amassamento mecânico de 
farinha de trigo tipo 1 e/ou de outras espécies do gênero da 
semolina ou sêmola de trigo, enriquecida com ferro e acido fólico, 
exclusivamente com água. Não poderá conter amido de milho e 
outros tipos de farinha que não seja especificada neste item. O 
produto deverá esta de acordo com a legislação vigente em 
especial, a resolução RDC nº 263 de 22/09/2005 ANVISA/MS 
resolução RDC nº 60 de 05/09/2007, ANVISA/MS resolução RDC 
nº12 de 02/01/2001, ANVISA/MS, resolução RDC nº 175 de 
08/07/2003 ANVISA/MS, resolução RDC nº 259 de 20/09/2002 
ANVISA/MS, resolução nº 359 e 360 de 23/12/2003, ANVISA/MS. 
Lote, data de fabricação e validade de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser transportado 
com as normas técnicas da ANVISA. 500 gramas.    

PT 6.000 2,32 13.920,00 

27 

MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO 500G: Massa seca com ovos, 
acondionado em embalagem transparente e intacta de 500 gramas. 
Não poderá conter amido de milho e outros tipos de farinha que não 
seja especificada neste item. O produto deverá está de acordo da 
legislação vigente, em especial, a resolução RDC nº 263 de 
22/09/2005 ANVISA/MS resolução RDC nº 60 de 05/09/2007, 
ANVISA/MS resolução RDC  nº12 de 02/01/2001, ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 ANVISA/MS, resolução RDC 
nº 259 de 20/09/2002 ANVISA/MS, resolução nº 359 e 360 de 
23/12/2003, ANVISA/MS. Lote,  data de fabricação e validade de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado com as normas técnicas da ANVISA. 500 
gramas.  

PT 8.000 3,26 26.080,00 
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MARGARINA COM SAL: Pote de 500 gramas – Margarina cremosa 
com sal, teor lipídico de 65% a 85% em emulsão estável com leite 
com seus constituintes ou derivados, e outros ingredientes, 
destinado à alimentação humana com cheiro e sabor característico. 
Não deve conter em sua composição gordura do tipo trans.  Os 
olhos e/ou gorduras poderão ser modificadas, no todo ou em partes, 
do processo tecnológico adequado e deverá se apresentar 
preferencialmente livres de gorduras trans. À gordura láctea, quando 
presente, não deverá exceder 3% m/m do teor de lipídeos totais. O 
produto deverá esta de acordo com a legislação vigente em especial 
a resolução RDC nº 12 de 02/01/2001, ANVISA/MS, portaria nº 372 
de 04/09/97, MAA, resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 23 de 15/02/2005 ANVISA/MS, 
instrução normativa nº 22 de 24/11/2005 MAPA, resolução RDC nº 
360 de 23/12/2003, ANVISA/MS. Lote, data de fabricação e validade 
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado com as normas técnicas da ANVISA.         

PT 650 4,97 3.230,50 

29 

MILHO PARA MUNGUNZÁ 500 GR - Milho seco processado em 
grãos crus inteiro, para o preparo de mungunzá com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio livre de fertilizantes, sujidade, parasitas, lavas 
e detritos animais ou vegetais, acondicionadas em sacos plásticos  
resistentes. O produto deverá esta acompanha com o certificado de 
classificação do Ministério da Agricultara. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA. 

PC 1.850 1,94 3.589,00 

30 

MILHO PARA PIPOCA 500 GR – Milho seco processado em grãos 
crus inteiros, para o preparo de pipoca tipo 1, aspectos, cor, cheiro e 
sabor próprio livre de fertilizantes, sujidade, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, acondicionado em saco plástico 
resistente. O produto devera estar acompanhando do Certificado de 
classificação do Ministério da Agricultura. Lote,  data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA. 500gr. 

PT 120 2,35 282,00 

31 

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA O PREPARO  DE 
MINGAU DO TIPO CREMOGENA. Nos sabores, tradicional e 
chocolate. Mistura a base de amido de milho para o preparo de 
mingau, não contém ovo (tipo cremogema tradicional) - cx ou sachê 
200g. Lote, data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado com as normas técnicas da ANVISA. 200gr. 

PT 700 3,81 2.667,00 

32 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340G: O molho de tomate 
refogado é o produto resultante da industrialização de frutos 
maduros e sãos do tomateiro por processo tecnológico adequado. 
Deverá apresentar polpa de tomate (96 a 98%), Sal refinado, 
cebola, alho e outros condimentos naturais. É tolerada a adição de 
até 1% de açúcar. O produto deve estar isento de fermentações e 
não indicar processamento defeituoso. Prazo de validade de mínimo 
de 12 meses, a partir da data de entrega. Rotulagem: Seguir a 
Resolução n° 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento 
Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados). Transporte: O 
produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

UN 1.500 2,29 3.435,00 
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OLEO VEGETAL DE SOJA 900ML– Óleo de soja refinado, fluído, 
puro, envasado em recipiente de 900 ml, adequado para condições 
previstas de armazenamento e que confira uma apropriada contra 
contaminação refinada na resolução nº 22/177- MS. Deverá conter 
no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. Apresentar Ficha Técnica e 
Análise Laboratorial do Produto. Seguir as características mínimas 
de qualidade descrita na Resolução nº482 de 23/09/99 (Republicada 
dia 20/06/2000). Lote data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado com as normas técnicas da ANVISA.    

UN 450 3,94 1.773,00 

34 

OVO DE GALINHA - Ovos de galinha brancos – classe A, tipo 3 
grande. Produto fresco de ave galinácea, tipo grande, íntegro, sem 
manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais; acondicionados 
em embalagem apropriada com 30 unidades. Proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, devendo atender às exigências do 
Regulamento interno de inspeção de Produtos de Origem Animal – 
RISPOA/MA Resolução n° 05/7/91 –CIPOA/MA.   

DZ 4.400 4,51 19.844,00 

35 

PÃO TIPO HOT DOG – 50 GRAMAS: Pão massa fina tipo hot dog, 
acondicionados em sacos plásticos de polietileno, de 50gr cada, 
embalagem  individualizadas, e com prazo de validade de 10 (dez) 
dias. Devera ser apresentado Laudo de Inspeção Sanitária do 
Estabelecimento. Seguir normas Técnicas especiais descrita na 
resolução CNNPA nº 12, publicada diário oficial de 24/07/78 e 
resolução nº 90 de 17/10/2000. Apresentar ficha técnica e analise 
laboratorial e data de fabricação na embalem. No ato da entrega 
não poderá ter transcorrido mais de 50% do prazo de validade 
estabelecido para o produto. O produto devera ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da ANVISA   

UN 5.850 0,43 2.515,50 

36 

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. Apresentar laudo de 
analise micro biológico. Selo do órgão fiscalizador. Apresentar na 
embalagem data de fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis meses de 
validade, a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem 
rotulo com composição e valor nutricional. A temperatura de entrega 
de congelamento menos doze graus. Sabores: ABACAXI. 
Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

KG 1.260 7,15 9.009,00 

37 

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. Apresentar laudo de 
analise micro biológico. Selo do órgão fiscalizador. Apresentar na 
embalagem data de fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis meses de 
validade, a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem 
rotulo com composição e valor nutricional. A temperatura de entrega 
de congelamento menos doze graus. Sabores: GOIABA.Transporte: 
o produto deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

KG 1.260 6,16 7.761,60 

38 

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. Apresentar laudo de 
analise micro biológico. Selo do órgão fiscalizador. Apresentar na 
embalagem data de fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis meses de 
validade, a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem 
rotulo com composição e valor nutricional. A temperatura de entrega 
de congelamento menos doze graus. Sabores: CAJÁ. Transporte: o 
produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA. 

KG 1.260 7,04 8.870,40 
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POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. Apresentar laudo de 
analise micro biológico. Selo do órgão fiscalizador. Apresentar na 
embalagem data de fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis meses de 
validade, a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem 
rotulo com composição e valor nutricional. A temperatura de entrega 
de congelamento menos doze graus. Sabores: ACEROLA. 
Transporte: o produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

KG 1.260 8,34 10.508,40 

40 

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. Apresentar laudo de 
analise micro biológico. Selo do órgão fiscalizador. Apresentar na 
embalagem data de fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis meses de 
validade, a partir da data de entrega. Apresentar na embalagem 
rotulo com composição e valor nutricional. A temperatura de entrega 
de congelamento menos doze graus. Sabores: MANGA. Transporte: 
o produto deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

KG 1.260 8,60 10.836,00 

41 

SAL REFINADO DE MESA IODATO: cloreto de sódio para o 
consumo humano, extraído de fontes naturais, recristalizado, com 
teor mínimo de 99,12% de cloreto de sódio sob a substância seca, 
adicionada de antiumectante e de iodo. O produto deverá está de 
acordo com a legislação vigente, em especial a resolução RDC n° 
27 de 06/08/2010, ANVISA, Lei 6.150 de 03/12/74, Lei 9.005 de 
16/03/95, decreto nº 75697 de 06/05/75, resolução RDC nº 130 de 
28/05/2003, resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 ANVISA/MS. 
2005, ANVISA/MS, resolução RDC nº  359 e 360 de 23/12/2003. . 
Lote data de fabricação e prazo de validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. O produto devera ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

KG 500 1,05 525,00 

42 

SALSICHA CONGELADA – TIPO HOT DOG 3KG:  Alimento obtido 
pela trituração das porções musculares comestíveis da carne bovina 
e suína (salsicha tipo mista). Poderá ser utilizado o conservante 
permitido na legislação específica. O produto deverá ser 
apresentado congelado, sem cristais de gelo. Seguir a Resolução n° 
12, de 02 de janeiro de 2001, da Secretaria de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde (estabelece os critérios e padrões 
microbiológicos para alimentos). Embalagem: Saco de polietileno de 
alta densidade perfeitamente lacrado. Sencundária: Caixa de 
papelão ondulado, contendo de 10 a 30 Kg, fechada com fita 
adesiva plastificada, de modo a garantir resistência a danos durante 
o transporte e armazenamento. Prazo de validade: Mínimo de 03 
meses a partir da data de entrega. Transporte o produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

KG 370 6,51 2.408,70 

43 

VINAGRE DE ALCOOL 500ML - Ácido acético obtido mediante a 
fermentação acética de coluções aquosas de alcool procedentes de 
principalmente de matérias agrícolas. Padronizado,refiltrado, 
pasteorizado e envasado para a distribuição no comércio em geral. 
Com acidez de 1,15%. Embalagem plástica/garrafa pet. sem 
corantes, sem essências. E sem condições de açúcares. De acordo 
com a resolução nº 276/2005. Embalagem 500 ml. Lote data de 
fabricação e prazo de validade de acordo coma a resolução 12/78 
da CNNPA. TRANSPORTE: O produto deverá ser transportado de 
acordo com as  normas técnicas da ANVISA. 

UN 650 1,33 864,50 

        
  

VALOR GLOBAL MAXIMO (R$) 613.842,10 
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3.2. As solicitações serão feitas por escrito e deverão ser entregues num prazo máximo de até 
02 (dois) dias após o pedido. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o 
produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo 
recebimento do produto; 
 
3.3. Os produtos licitados deverão ser entregues pelo fornecedor, no almoxarifado da secretaria 
Municipal de Educação, conforme solicitação, em até 02 (dois) dias após o pedido. Em horário 
comercial de segunda a sexta-feira; 
 
4. PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
4.1. O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida pela Contratante, nos 
quantitativos solicitados, no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
5. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
 
5.1. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de 
validade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às 
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das 
especificações técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais 
cabíveis. 
 
5.2. Os produtos deverão ser fornecidos de 1ª qualidade.  
 
5.3. Os produtos resfriados e congelados até o momento da entrega deverão permanecer na 
seguinte temperatura:  
a) produtos resfriados entre 6ºc e 10ºc;  
b) produtos congelados entre 12ºc e 18ºc. 
 
6. FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. Os fornecimentos objeto do Contrato a serem executados pela CONTRATADA serão 
fiscalizados pela CONTRATANTE e/ou pelos seus prepostos credenciados, que terão acesso a 
todos os locais onde os Fornecimentos se realizarem e plenos poderes para praticar atos, nos 
limites do presente Contrato, que se destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer direito 
da CONTRATANTE. 
 
6.2. A Ação total ou parcial da Fiscalização não reduzirá nem eximirá a CONTRATADA de 
quaisquer das responsabilidades perante a CONTRATANTE ou terceiros. 
 
6.3. São obrigações da Fiscalização: 
6.3.1 Acompanhar a análise do Material sendo lícito opinar, propor modificações, aprovar ou 
rejeitar qualquer das suas etapas, considerando o superior interesse da CONTRATANTE. 
 
6.3.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou 
procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contrato; 
 
6.3.3. Credenciar, junto à CONTRATADA, técnicos de seu próprio quadro, ou de terceiros, que 
atuarão como fiscais e únicos interlocutores para os fins previstos neste Contrato; 
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6.3.4. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informações e documentação técnica 
disponíveis, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados; 
6.3.5. Recusar fornecimentos que tenham sido executados em desacordo com as condições 
preestabelecidas neste Contrato ou com informações ou documentação técnica fornecidas pela 
CONTRATANTE; 
 
6.3.6. Solicitar, por escrito, a substituição de empregado cuja permanência na equipe seja 
considerada inconveniente; 
 
6.3.7. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos encaminhados pela 
CONTRATADA relativos às quantidades e especificações dos Fornecimentos/serviços objeto 
deste Contrato; 
 
6.3.8. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas pela 
CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em disposições contidas 
neste Contrato, até a regularização da situação. Os pagamentos sustados serão efetuados tão 
logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela CONTATADA. 
 
6.3.9. Fazer o exame preliminar dos documentos de registro de pessoal e os comprovantes de 
situação regular da CONTRATADA para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – 
FGTS, bem como de quaisquer outros documentos exigidos ou que venham a ser exigidos por 
lei, no que se referirem à realização dos Fornecimentos objeto deste Contrato, comunicando à 
CONTRATADA a existência de irregularidades encontradas, para que esta providencie a 
imediata correção das mesmas; 
 
6.3.10. Determinar à CONTRATADA a emissão de relatórios/dados estatísticos mensais que se 
façam necessários ao planejamento físico e financeiro dos Fornecimentos objeto deste Contrato. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:  
 
a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;  
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);  
 
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, 
válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;  
 
7.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço 
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, Neópolis – Sergipe, dos quais após 
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados 
ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de 
credores;  
 
7.3.- O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, 
inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 
 
7.4. Sendo o regime de execução dos Fornecimentos/serviços contratados por EMPREITADA 
POR PREÇOS UNITÁRIOS, os pagamentos serão efetuados mediante medição dos 
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quantitativos efetivamente executados, consoante às especificações qualitativas constantes da 
Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua proposta comercial. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Dentre outras estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA: 
 
8.1.1 Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas junto 
aos órgãos de fiscalização e controle do meio-ambiente; 
 
8.1.2 Manter, no local dos Fornecimentos um preposto aceito pela CONTRATANTE, para 
representá-la na execução do contrato, na qualidade de Gerente de Contrato da CONTRATADA; 
 
8.1.3 Fornecer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos de 
Materiais efetuados com vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes forem fornecidos pela 
CONTRATANTE; 
 
8.1.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do desenvolvimento dos 
Fornecimentos/serviços pela CONTRATANTE; 
 
8.1.5 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus sob 
quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com referência a 
esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato. 
 
8.1.6 Assegurar livre acesso aos locais dos Fornecimentos/serviços para que a Fiscalização 
possa exercer integralmente suas funções. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa, na forma prevista neste Contrato; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) 
anos. 
 
9.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a 
multa monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, 
por dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da 
CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos: 
 
a) Não executar os Fornecimentos/serviços perfeitamente de acordo com as especificações e 
normas técnicas vigentes na CONTRATANTE; 
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b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
 
c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fornecimentos/serviços 
executados. 
 
9.2.1. Na aplicação das multas a que se refere o ”caput” deste subitem, a CONTRATANTE se 
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor 
contratual. 
 
9.2.1.1. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 
9.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades 
previstas no item 9.1, desta Cláusula. 
 
9.3. A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta Cláusula. 
 
9.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
9.5. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela CONTRATANTE 
dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
 
9.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 9.1, desta Cláusula, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da interessada no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher 
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
14.1. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado o critério 
de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Neópolis (SE), 14 de março de 2019. 
 
 

_________________________________ 
ARMANDO LUIZ VIEIRA DOS SANTOS 

Secretário de Educação 
 
 

_____________________________________ 
ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS 

NUTRICIONISTA CRN Nº 5/7671 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019 
 
 
 
 
  ______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E 
QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)______, por este 
instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante procurador _______( NOME E 
QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos 
poderes para representar _______( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE, podendo entregar e receber envelopes contendo os 
documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, 
receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, 
formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, 
relativamente a quaisquer das fases do Pregão Presencial n° 008/2019. 
 
 
 (local e data) 
 
 
___________________________________________ 
(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 
 
 
LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 008/2019. 
 

OBJETO RESUMIDO: aquisição de gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, para o ano de 2019, conforme cardápio 
elaborado pela Nutricionista do Município e especificações técnicas constantes no Anexo I deste 
Edital; 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida 
______________, por intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, 
brasileiro(a), maior, capaz, estado civil _____, profissão _____________, residente e 
domiciliado(a) _________________, portador(a) da RG nº _________ e do CPF nº 
___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no edital do pregão 
presencial acima referido. 
 
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 
 
Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-
nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.    

 
 

Local e data. 
 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 

ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019 
 
 
 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ ____________________________, 

por intermédio do seu representante legal ____________________________, declara sob 

as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 

no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não 

se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, 

Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
___________________________________ 
(local e data) 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019 
 
 
 
A _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do 

CPF nº _______, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

___________________________________ 
(local e data) 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

ANEXO VI 
 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, Nº 106 
NEÓPOLIS – SERGIPE 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2019 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente submetemos à apreciação de V.Sas. nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, declarando que: 
 
a) Forneceremos o objeto da licitação em epígrafe, pelo preço de R$ .......................... (por 
extenso), no prazo máximo de até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da data da 
assinatura do Contrato e recebimento da respectiva Ordem de fornecimento a ser emitida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ao tempo em que assumimos inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
elaboração da proposta; 
 
b) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, 
aceitando que, ocorrendo RECURSO de habilitação ou inabilitação de licitante e suas 
eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 
eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de 
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses 
recursos; 
 
c) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 
à perfeita execução dos fornecimentos, de acordo com as exigências do Edital e de seus 
Anexos, bem como da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS; 
 
d) Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas, 
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as normas e padrões da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS. 
 

Atenciosamente, 
 

........................................, ... de ............... de ......... 
 
 

(Nome e assinatura do Responsável Legal da licitante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

ANEXO VII 
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. 

 VALOR EM R$  

 V. UNIT. 
R$ 

 V. TOTAL 
R$  

01 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G: Ingredientes 
básicos: Cacau e açúcar, maltodextrina, sal, aroma de 
baunilha e estabilizante lecitina de soja.  Sem adição 
de leite em pó ou soro de leite. Não deverá apresentar 
(problemas como homogeneidade, diluição 
inadequada, excesso de açúcar, mistura inadequada 
ao produto), presenças de impurezas, formação de 
grumos, cheiro fortes e intensos, coloração escuras ou 
claras não característica, sabor alterado por mistura e 
peso insatisfatório. Embalagem: deve está intacta, a 
condicionada em polietileno, latas de flandres ou potes  
plásticos bem vedados até um 1 kg., lote, data de 
fabricação e prazo de validade de acordo com 
resolução 12/ 78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da AVISA.    

  PT 2.250     

02 

ARROZ BRANCO LOGO FINO TIPO 1: Grãos de 
arroz “inatura”. Beneficiados polidos, longo fino 
(agulhinha), tipo 1, de procedência nacional. O 
produto deverá está de acordo com a legislação 
vigente, em especial a instrução normativa nº 06, de 
16/02/2009, e anexos, M.A.P.A, Lei nº9.972, de 
25/05/2000, Decreto Federal nº 6.261 de 22/11/2007, 
resolução RDC nº 7 de 18/02/2011 – ANVISA, 
resolução RDC nº 175 de 08/07/2003, ANVISA/MS, 
portaria nº 329, de 02/09/1985, M.A, resolução RDC nº 
359 de 23/12/2003 ANVISA, e resolução RDC nº 360 
de 23/12/ /2003 ANVISA. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA 

  KG 1.300     

03 

ARROZ PARBOLIZADO LONGO FINO TIPO 1: O 
produto deverá ser classificado como subgrupo 
parabolizado, longo fino tipo 1. Os grãos deverá se 
apresentar fisiologicamente desenvolvidos, são limpos 
e secos, em bom estado de conservação, isento de 
matéria de rosa, parasitos fermentação e mofo, de 
odores estranhos e substância nocivas a saúde. O 
produto deverá esta de acordo com a legislação 
vigente, especialmente a instrução normativa nº 6 de 
16/02/2009, M.A.P. ao Decreto Federal 6.268, de 
22/112007, resolução 34/76 da CNNPA/MS, Portaria 
329 de 02/09/1985, M.A, resolução RDC nº 175 de 
08/07/2003 ANVISA/MS, resolução RDC nº 374 de 
16/02/2002 ANVISA/MS. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA 

  KG 4.500     
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04 

AÇÚCAR CRISTAL: Produto processado da cana de 
açúcar  como  moagem não refinada, coloração 
escurecida característica do produto. O produto 
deverá ser fabricado de açúcar isento de 
fermentações, de matéria terrosa, parasitos e detritos 
animais ou vegetais. E deverá ser classificado como 
amorfo de primeira. O produto deverá está de acordo 
com a legislação vigente, em especial a resolução 
RDC nº 271, 22 de Setembro de 2005; resolução RDC 
nº 12 de 02/01/2001, ANVISA/MS; resolução RDC n] 
175 de 08/07/2003; ANVISA/MS; resolução nº 259/02, 
ANVISA/MS; resolução RDC nº 359 e 360 de 
23/12/2003 ANVISA/MS. Lote, data de fabricação e 
prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

  KG 4.300     

05 

ALHO NACIONAL: De primeira qualidade com prazo 
de validade de até três meses sobre refrigeração de 
sete a trinta dias em temperatura ambiente, bem 
formado, limpo de coloração própria, com superfície 
praticamente  lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos de pragas e doenças, isento de 
substancias nocivas a saúde. Lote, data de fabricação 
e prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 
da CNNDA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

  KG 160     

06 

BEBIDA LACTEA FERMENTADA: Sabor Morango, 
ameixa, salada de frutas com consistência cremosa ou 
liquida, acondicionada em embalagem de saco 
plástico. Ingredientes obrigatórios: Leite pasteurizado; 
soro e queijo pasteurizado desnatado, açúcar, polpa 
de frutas, fermento lácteo, estabilizantes.  Embalagem 
de 1kg rendimento 23 porções de 200ml (4,6lts)de 
produto, Lote, data de fabricação e validade de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O 
produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA . 

  L 10.000     

07 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA  CHOCOLATE: 
Produto obtido pelo amassamento e cozimento 
conveniente de massa preparada com: farinha de 
trigo, açúcar, sal refinado, óleo ou gordura vegetal 
(isenta ou baixo teor de acido graxos trans), chocolate 
ou cacau em pó e outros ingredientes que não 
descaracterizem o produtos os quais deveram ser 
mencionados. O produto deverá está de acordo com a 
legislação vigente  em especial a resolução RDC nº 12 
de 02/01/2001, ANVISA/MS, resolução RDC nº 263 de 
22/09/2005, resolução RDC 344 de 13/12/2002 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 383 de 05/08/99 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 259 de 20/09/2002 
ANVISA/MS, resolução RDc nº 359 e nº 360 de 
23/12/2003 ANVISA/MS. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA . Pacote com 400 
gramas. 

  PT 2.500     
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08 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA: Produto obtido pelo 
amassamento e cozimento conveniente de massa 
preparada com: farinha de trigo, açúcar, sal refinado, 
óleo ou gordura vegetal (isenta ou baixo teor de acido 
graxos trans), chocolate ou cacau em pó e outros 
ingredientes que não descaracterizem o produtos os 
quais deveram ser mencionados. O produto deverá 
está de acordo com a legislação vigente  em especial 
a resolução RDC nº 12 de 02/01/2001, ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 263 de 22/09/2005, resolução RDC 
344 de 13/12/2002 ANVISA/MS, resolução RDC nº 
383 de 05/08/99 ANVISA/MS, resolução RDC nº 175 
de 08/07/2003 ANVISA/MS, resolução RDC nº 259 de 
20/09/2002 ANVISA/MS, resolução RDc nº 359 e nº 
360 de 23/12/2003 ANVISA/MS. Lote, data de 
fabricação e validade de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado com as normas técnicas da ANVISA . 
Pacote com 400 gramas. 

  PT 2.600     

09 

BISCOITO ROSQUINHA 400GR. Biscoito tipo 
rosquinha de leite ou coco produzida com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, açúcar invertido, creme de milho ou 
fécula de mandioca, carbonato de cálcio, sal , coco 
ralado, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, 
bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio: 
estabilizante lecitina de soja, aromatizante.sabor coco, 
valor energético – 127kcal por porção de 30g ou 5 
unidades, proteínas 1,8g por porção de 30g ou 5 
unidades, embalagem integra de 800g, na embalagem 
deverá constar data da fabricação data de validade e 
número do lote do produto. Fabricado a partir de 
matéria prima de primeira qualidade sãs e limpas. 
Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
de características organolépticas anormais e que se 
quebram com facilidade. Aparência massa torrada. 
Validade mínima de 5 meses na data da entrega. 

  PT 2.600     

10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: Tipo 
cream cracker, a base de: farinha de trigo/ gordura 
vegetal hidrogenada / açúcar / amido de milho /sal 
refinado / fermento / leite ou soro / outros, composição 
nutricional mínima: 12% de proteínas / valor calórico 
440kcal, embalagem tipo 3 em 1. Serão ejeitados, os 
biscoitos mal cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais. Embalagem de 400 gramas. 

  PT 2.500     

11 

BOLO DE ROLO TIPO ROCAMBOLE. Rocambole 
doce, tipo bolo alimentício com recheios variados 
(chocolate, goiabada e/ou doce de leite), enriquecido 
com ferro, cálcio e vitamina do complexo B, com peso 
de 50g, embalagem individual em saco de polietileno e 
acondicionados em caixa de papelão, rotulada e 
lacrada,  com dados de identificação do produto, lote, 
data de fabricação e validade mínima de 10 dias. 

  UND 57.800     

12 

CAFÉ TORRADO MOÍDO, apresentação pó, tipo 
embalagem comum, contendo 250 gramas. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da saúde e a resoluçãlo 
12/78 da Comisão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos- CNNPA. Embalagem contendo data 
de fabricação e prazo de validade 

  UN 100     
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13 

CARNE BOVINA MOIDA PRIMEIRA QUALIDADE 
sem gordura ou mínimo de 7%: Carne bovina sem 
osso moída de primeira, característica  técnicas: 
peças de carnes bovinas, congelada, sem gordura ou 
mínimo de 7% de gordura. Carne de cor vermelha 
cereja elástica, firme e com odor agradável, carne 
dianteiro. Embalam: deve está intacta, acondicionada 
em sacos de polipropileno revestido por caixa de 
papelão (tipo krafd) ou caixa plástica limpa, de ate 20 
kg (embalados por pacotes de 1Kg de forma que 
grudem nos demais, depois de congelados, com 
especificação do peso em cada pacote). A rotulagem 
deve ter no mínimo as seguintes informações: peço, 
data de processamento, data de validade, carimbo de 
inspeção estadual ou federal, procedência da carne, 
nome e barra ou marca, lote de informações 
nutricionais. Prazo de validade: mínimo de três meses 
a partir da data de entrega. Apresentar em anexo a 
proposta documentos que comprovem a inspeção 
sanitária dos produtos fornecidos pela indústria 
(frigorifico), de acordo com a legislação vigentes. Lote, 
data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA.  

  KG 3.000     

14 

CARNE BOVINA SALGADA: Charque bovino 
dianteiro. Alimento obtido pela salga das porções 
musculares comestíveis de carne bovina, embaladas a 
vácuo com ausência de tecidos inferiores 
(APONEVEOSES, CARTILAGEM). E produzidas em 
estabelecimento sob inspeção federal. Isentos de 
sujidade, parasitos e material estranho, acondicionado 
em pacotes de 1KG. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA.          

  KG 360     

15 

CARNE DE FRANGO MOÍDA: carne de frango moída 
de primeira qualidade, feita de peito sem pele, sem 
osso, congelada, embalagem primaria de 500g, com 
data de fabricação, prazo de validade, marcas oficiais 
e registros do produto no orgão de inspeção sanitária, 
conforme legislação.     

  KG 3.000     

16 

COLORIFICO EM PÓ 100G: O colorífico deverá ser 
constituído de matéria prima de boa qualidade e 
apresentada aspectos, cor, cheiro e sabor 
característico do produto. Sem sal. , ANVISA/MS, 
instrução normativa nº22 de 24/11/2005 do MAP. Lote, 
data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA. Pacote de 100g.    

  PT 3.200     
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17 

CONDIMENTO MISTO 100G: Contendo na sua 
composição: 70% de cominho e 30 % de pimenta. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
transparente, fechado hermeticamente: na embalagem 
individual de 100g. Lote, data de fabricação e validade 
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA. Pacote de 100g. 

  PT 3.100     

18 

CORTE DE CARNE BOVINO TIPO COXÃO MOLE, 
PATINHO, Carne proveniente de machos de espécie 
bovinas, sadios abatidos sob inspeção veterinária 
procedentes de quarto traseiro, sem osso, manipulada 
em condições higiênicas satisfatória, congelada e 
embalada em saco plástico transparente atóxico, 
resistente, em pacotes individuais de até 5kg, 
apropriado de acordo com as normais do Ministério da 
Agricultura. O produto deverá está de acordo com a 
legislação, em especial, o decreto 30.6/91 de 
29/03/1952,  RISSPOA-M.A., portaria nº5 de 08/11/88, 
SIPA/DIPOA, resolução RDC nº12 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, instrução normativa nº22 de 24/11/2005 
do MAP. Lote, data de fabricação e validade de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA.   

  KG 3.200     

19 

EXTRATO DE TOMATE 320G: O extrato de tomate 
deverá ser preparado com frutos maduros, 
selecionados, são, sem pele e sem sementes, está 
isento de fermentação e de indicadores defeituoso. 
Poderá conter os aditivos permito pela legislação. O 
produto deverá está de acordo com a legislação 
vigente, em especial, a resolução RDC nº 272 de 
22/09/2005 da ANVISA/MS; resolução RDC nº 12 de 
12/01/2001 ANVISA/MS; resolução RDC nº 175/2003 
da ANVISA/MS; resolução nº 04/88 de 24/11/88, 
CNS/MS, resolução RDC nº 352 de 23/12/2002, 
ANVISA/MS, resolução RDC nº 259 de 20/09/2002, 
ANVISA/MS  e a resolução RDC nº 360 de 23/12/2003 
ANVISA/MS. Lote, data de fabricação e validade de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: 
O produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA. 320 gramas/und. 

  UN 2.100     

20 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: Alimento obtido de grãos 
sadios de feijão de cores, carioquinha, tipo 1 e 
classificado conforme os padrões do Ministério da 
Agricultura. Embalagem: Saco de polietileno 
transparente, hermeticamente fechado, com pacote de 
1 kg. Secundária: Fardo de polietileno transparente 
reforçado de modo a garantir resistência a danos 
durante o transporte e armazenamento com peso 
líquido de 30 Kg. Prazo de validade: Mínimo de 06 
meses, a partir da data de entrega. Rotulagem Seguir 
a Resolução n° 259, de 20 de setembro de 2002, da 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre 
Rotulagem de Alimentos Embalados). Transporte o 
produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

  KG 4.000     
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21 

FLOCOS CEREAIS: multicereais, tipo neston, de 
preparo instantâneo, preparado a partir de matérias 
primas sãs, limpas, enriquecido com vitaminas. 
Contendo açúcar, amido, vitaminas, sais minerais e 
enriquecido com ferro e ácido fólico. Acondicionada 
em embalagem de 230 g. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. Deverá ser entregue no máximo 20 dias 
após a data de fabricaçãoEmbalagem: em polietileno, 
bem vedada, com 230g do produto. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

  PT 300     

22 

FLOCOS DE MILHO FLOCÃO 500G: Flocos de milho 
pré-cozido, tipo flocão, amarelo, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem de 500g a 1kg, sacos plásticos 
transparentes plásticos transparentes e atóxicos, 
tampos não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, 
acondicionado em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, nº do lote, data 
de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a 
partir da data de entrega.  

  PT 6.000     

23 

FRANGO EM PEDAÇOS (COXA E SOBRE): Carne 
de frango em pedaços (coxa e sobre coxas 
separadas) com os respectivos ossos, manipuladas 
sob rígida condições de higiene, provenientes de aves 
sadias, abatidas sob inspeção veterinária. A carde de 
frango deverá ser congela a temperatura que garanta 
que o centro de produto atinja menos doze graus 
centigrados negativos ou inferior e transportado em 
condições que preservem tanto as características do 
alimento congelado como também  a qualidade do 
mesmo quanto as características físico, químicas, 
microbiológicas e microscopia especificadas no item,  
o produto deve está com a legislação vigente, em 
especial a resolução RDC nº12 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, Decreto nº 30.691 de 29/03/52, 
RISISPOA-M.A, portaria nº 210 de 10/11/91, 
STA/MAAA, instrução normativa nº 17 de 18/06/2104, 
MAPA, instrução normativa nº 32 de 03/12/2010, STA-
MAPA, resolução RDC nº 13 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, instrução normativa nº 22 de 24/11/2005 
MAPA. Lote, data de fabricação e validade de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O 
produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA.    

  KG 2.650     
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FRANGOS EM PEDAÇOS CONGELADOS (PEITOS): 
Carne de frango limpa em pedaços (peito) com os 
respectivos ossos, manipuladas sob rígida condições 
de higiene, provenientes de aves sadias, abatidas sob 
inspeção veterinária. A carde de frango deverá ser 
congela a temperatura que garanta que o centro de 
produto atinja menos doze graus centigrados 
negativos ou inferior e transportado em condições que 
preservem tanto as características do alimento 
congelado como também a qualidade do mesmo 
quanto as características físico, químicas, 
microbiológicas e microscopia especificadas no item,  
o produto deve está com a legislação vigente, em 
especial a resolução RDC nº12 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, Decreto nº 30.691 de 29/03/52, 
RISISPOA-M.A, portaria nº 210 de 10/11/91, 
STA/MAAA, instrução normativa nº 17 de 18/06/2104, 
MAPA, instrução normativa nº 32 de 03/12/2010, STA-
MAPA, resolução RDC nº 13 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, instrução normativa nº 22 de 24/11/2005 
MAPA. Lote, data de fabricação e validade de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O 
produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA. 

  KG 4.500     

25 

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO 200G:. Leite em pó 
integral, instantâneo, de origem animal, enriquecido 
com no mínimo 8 vitaminas e minerais. Isento de 
gorduras trans. Obtido por desidratação do leite vaga 
integral e apto para a alimentação humana mediante 
processo tecnologicamente adequado. Embalado em 
embalagem aluminizada com 200g. No seu rótulo 
deverá ter informação sobre glúten, tabela nutricional 
com identificação da porção, modo de preparo, 
rendimento, prazo de validade e número de lote. O 
produto deverá está de acordo com legislação vigente, 
em especial, a portaria 369 de 04/09/97, do MAA; 
instrução normativa nº 11 de 09/09/99, do M.A.A; 
resolução RDC nº 12 de 02/01/2001, ANVISA/MS; 
resolução RDC nº 175 de 08/07/2003, ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 07 de 18/02/2011, AMVISA/MS, 
instrução normativa nº 69 de 13/12/2006, MAPA 
instrução normativa nº 68 de 12/12/2006, MAPA, 
instrução normativa de 24/11/2005, MAPA, resolução 
RDC nº 359 e 360 de 23//12/2003 ANVISA/MS. Lote, 
data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA.     

  PT 8.000     
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MACARRÃO SEMOLA TIPO ESPAGUETE 500 GR: 
Produto não fermentado obtido pelo empasto e 
amassamento mecânico de farinha de trigo tipo 1 e/ou 
de outras espécies do gênero da semolina ou sêmola 
de trigo, enriquecida com ferro e acido fólico, 
exclusivamente com água. Não poderá conter amido 
de milho e outros tipos de farinha que não seja 
especificada neste item. O produto deverá esta de 
acordo com a legislação vigente em especial, a 
resolução RDC nº 263 de 22/09/2005 ANVISA/MS 
resolução RDC nº 60 de 05/09/2007, ANVISA/MS 
resolução RDC nº12 de 02/01/2001, ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 259 de 20/09/2002 ANVISA/MS, 
resolução nº 359 e 360 de 23/12/2003, ANVISA/MS. 
Lote, data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA. 500 gramas.    

  PT 6.000     

27 

MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO 500G: Massa 
seca com ovos, acondionado em embalagem 
transparente e intacta de 500 gramas. Não poderá 
conter amido de milho e outros tipos de farinha que 
não seja especificada neste item. O produto deverá 
está de acordo da legislação vigente, em especial, a 
resolução RDC nº 263 de 22/09/2005 ANVISA/MS 
resolução RDC nº 60 de 05/09/2007, ANVISA/MS 
resolução RDC  nº12 de 02/01/2001, ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 259 de 20/09/2002 ANVISA/MS, 
resolução nº 359 e 360 de 23/12/2003, ANVISA/MS. 
Lote,  data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA. 500 gramas.  

  PT 8.000     

28 

MARGARINA COM SAL: Pote de 500 gramas – 
Margarina cremosa com sal, teor lipídico de 65% a 
85% em emulsão estável com leite com seus 
constituintes ou derivados, e outros ingredientes, 
destinado à alimentação humana com cheiro e sabor 
característico. Não deve conter em sua composição 
gordura do tipo trans.  Os olhos e/ou gorduras 
poderão ser modificadas, no todo ou em partes, do 
processo tecnológico adequado e deverá se 
apresentar preferencialmente livres de gorduras trans. 
À gordura láctea, quando presente, não deverá 
exceder 3% m/m do teor de lipídeos totais. O produto 
deverá esta de acordo com a legislação vigente em 
especial a resolução RDC nº 12 de 02/01/2001, 
ANVISA/MS, portaria nº 372 de 04/09/97, MAA, 
resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 ANVISA/MS, 
resolução RDC nº 23 de 15/02/2005 ANVISA/MS, 
instrução normativa nº 22 de 24/11/2005 MAPA, 
resolução RDC nº 360 de 23/12/2003, ANVISA/MS. 
Lote, data de fabricação e validade de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O produto 
deverá ser transportado com as normas técnicas da 
ANVISA.         

  PT 650     



 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA, 106, 

CENTRO CNPJ 13.111.679/0001-38, NEÓPOLIS – SERGIPE – CEP 49.980-000. 

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com  

 

 

 

29 

MILHO PARA MUNGUNZÁ 500 GR - Milho seco 
processado em grãos crus inteiro, para o preparo de 
mungunzá com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio 
livre de fertilizantes, sujidade, parasitas, lavas e 
detritos animais ou vegetais, acondicionadas em 
sacos plásticos  resistentes. O produto deverá esta 
acompanha com o certificado de classificação do 
Ministério da Agricultara. Lote, data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA. 

  PC 1.850     

30 

MILHO PARA PIPOCA 500 GR – Milho seco 
processado em grãos crus inteiros, para o preparo de 
pipoca tipo 1, aspectos, cor, cheiro e sabor próprio 
livre de fertilizantes, sujidade, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, acondicionado em saco 
plástico resistente. O produto devera estar 
acompanhando do Certificado de classificação do 
Ministério da Agricultura. Lote,  data de fabricação e 
validade de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Transporte: O produto deverá ser transportado com as 
normas técnicas da ANVISA. 500gr. 

  PT 120     

31 

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA O 
PREPARO  DE MINGAU DO TIPO CREMOGENA. 
Nos sabores, tradicional e chocolate. Mistura a base 
de amido de milho para o preparo de mingau, não 
contém ovo (tipo cremogema tradicional) - cx ou sachê 
200g. Lote, data de fabricação e validade de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. Transporte: O 
produto deverá ser transportado com as normas 
técnicas da ANVISA. 200gr. 

  PT 700     

32 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340G: O molho 
de tomate refogado é o produto resultante da 
industrialização de frutos maduros e sãos do tomateiro 
por processo tecnológico adequado. Deverá 
apresentar polpa de tomate (96 a 98%), Sal refinado, 
cebola, alho e outros condimentos naturais. É tolerada 
a adição de até 1% de açúcar. O produto deve estar 
isento de fermentações e não indicar processamento 
defeituoso. Prazo de validade de mínimo de 12 
meses, a partir da data de entrega. Rotulagem: Seguir 
a Resolução n° 259, de 20 de setembro de 2002, da 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre 
Rotulagem de Alimentos Embalados). Transporte: O 
produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

  UN 1.500     

33 

OLEO VEGETAL DE SOJA 900ML– Óleo de soja 
refinado, fluído, puro, envasado em recipiente de 900 
ml, adequado para condições previstas de 
armazenamento e que confira uma apropriada contra 
contaminação refinada na resolução nº 22/177- MS. 
Deverá conter no rótulo ou impresso na embalagem 
os dados do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Apresentar Ficha Técnica e Análise 
Laboratorial do Produto. Seguir as características 
mínimas de qualidade descrita na Resolução nº482 de 
23/09/99 (Republicada dia 20/06/2000). Lote data de 
fabricação e validade de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. Transporte: O produto deverá ser 
transportado com as normas técnicas da ANVISA.    

  UN 450     
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OVO DE GALINHA - Ovos de galinha brancos – 
classe A, tipo 3 grande. Produto fresco de ave 
galinácea, tipo grande, íntegro, sem manchas ou 
sujidades, cor, odor ou sabor anormais; 
acondicionados em embalagem apropriada com 30 
unidades. Proveniente de avicultor com inspeção 
oficial, devendo atender às exigências do 
Regulamento interno de inspeção de Produtos de 
Origem Animal – RISPOA/MA Resolução n° 05/7/91 –
CIPOA/MA.   

  DZ 4.400     

35 

PÃO TIPO HOT DOG – 50 GRAMAS: Pão massa fina 
tipo hot dog, acondicionados em sacos plásticos de 
polietileno, de 50gr cada, embalagem  
individualizadas, e com prazo de validade de 10 (dez) 
dias. Devera ser apresentado Laudo de Inspeção 
Sanitária do Estabelecimento. Seguir normas Técnicas 
especiais descrita na resolução CNNPA nº 12, 
publicada diário oficial de 24/07/78 e resolução nº 90 
de 17/10/2000. Apresentar ficha técnica e analise 
laboratorial e data de fabricação na embalem. No ato 
da entrega não poderá ter transcorrido mais de 50% 
do prazo de validade estabelecido para o produto. O 
produto devera ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA   

  UN 5.850     

36 

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. 
Apresentar laudo de analise micro biológico. Selo do 
órgão fiscalizador. Apresentar na embalagem data de 
fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis 
meses de validade, a partir da data de entrega. 
Apresentar na embalagem rotulo com composição e 
valor nutricional. A temperatura de entrega de 
congelamento menos doze graus. Sabores: ABACAXI. 
Transporte: o produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

  KG 1.260     

37 

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. 
Apresentar laudo de analise micro biológico. Selo do 
órgão fiscalizador. Apresentar na embalagem data de 
fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis 
meses de validade, a partir da data de entrega. 
Apresentar na embalagem rotulo com composição e 
valor nutricional. A temperatura de entrega de 
congelamento menos doze graus. Sabores: 
GOIABA.Transporte: o produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

  KG 1.260     

38 

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. 
Apresentar laudo de analise micro biológico. Selo do 
órgão fiscalizador. Apresentar na embalagem data de 
fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis 
meses de validade, a partir da data de entrega. 
Apresentar na embalagem rotulo com composição e 
valor nutricional. A temperatura de entrega de 
congelamento menos doze graus. Sabores: CAJÁ. 
Transporte: o produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

  KG 1.260     
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POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. 
Apresentar laudo de analise micro biológico. Selo do 
órgão fiscalizador. Apresentar na embalagem data de 
fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis 
meses de validade, a partir da data de entrega. 
Apresentar na embalagem rotulo com composição e 
valor nutricional. A temperatura de entrega de 
congelamento menos doze graus. Sabores: 
ACEROLA. Transporte: o produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. 

  KG 1.260     

40 

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1Kg. 
Apresentar laudo de analise micro biológico. Selo do 
órgão fiscalizador. Apresentar na embalagem data de 
fabricação e embalagem e validade conforme 
legislação. Deverá ser entregue com no mínimo seis 
meses de validade, a partir da data de entrega. 
Apresentar na embalagem rotulo com composição e 
valor nutricional. A temperatura de entrega de 
congelamento menos doze graus. Sabores: MANGA. 
Transporte: o produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

  KG 1.260     

41 

SAL REFINADO DE MESA IODATO: cloreto de sódio 
para o consumo humano, extraído de fontes naturais, 
recristalizado, com teor mínimo de 99,12% de cloreto 
de sódio sob a substância seca, adicionada de 
antiumectante e de iodo. O produto deverá está de 
acordo com a legislação vigente, em especial a 
resolução RDC n° 27 de 06/08/2010, ANVISA, Lei 
6.150 de 03/12/74, Lei 9.005 de 16/03/95, decreto nº 
75697 de 06/05/75, resolução RDC nº 130 de 
28/05/2003, resolução RDC nº 175 de 08/07/2003 
ANVISA/MS. 2005, ANVISA/MS, resolução RDC nº  
359 e 360 de 23/12/2003. . Lote data de fabricação e 
prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. O produto devera ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

  KG 500     

42 

SALSICHA CONGELADA – TIPO HOT DOG 3KG:  
Alimento obtido pela trituração das porções 
musculares comestíveis da carne bovina e suína 
(salsicha tipo mista). Poderá ser utilizado o 
conservante permitido na legislação específica. O 
produto deverá ser apresentado congelado, sem 
cristais de gelo. Seguir a Resolução n° 12, de 02 de 
janeiro de 2001, da Secretaria de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde (estabelece os critérios e 
padrões microbiológicos para alimentos). Embalagem: 
Saco de polietileno de alta densidade perfeitamente 
lacrado. Sencundária: Caixa de papelão ondulado, 
contendo de 10 a 30 Kg, fechada com fita adesiva 
plastificada, de modo a garantir resistência a danos 
durante o transporte e armazenamento. Prazo de 
validade: Mínimo de 03 meses a partir da data de 
entrega. Transporte o produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

  KG 370     
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VINAGRE DE ALCOOL 500ML - Ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de coluções aquosas 
de alcool procedentes de principalmente de matérias 
agrícolas. Padronizado,refiltrado, pasteorizado e 
envasado para a distribuição no comércio em geral. 
Com acidez de 1,15%. Embalagem plástica/garrafa 
pet. sem corantes, sem essências. E sem condições 
de açúcares. De acordo com a resolução nº 276/2005. 
Embalagem 500 ml. Lote data de fabricação e prazo 
de validade de acordo coma a resolução 12/78 da 
CNNPA. TRANSPORTE: O produto deverá ser 
transportado de acordo com as  normas técnicas da 
ANVISA. 

  UN 650     

              

VALOR GLOBAL (R$)   
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

 
ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE E EMPRESA 
________________________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, na qualidade de órgão gerenciador,  com sede na 
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, centro, Neópolis – Sergipe, inscrito no CNPJ sob o Nº 
13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CÉLIO LEMOS BEZERRA, 
brasileiro, portador do RG nº 1.072.560 – SSP/SE e do CPF nº 585.430.585-20, residente e domiciliado na 
Rua José Medeiros, nº 42, bairro centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, empresa __________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº __.___.___/____-__, com sede na ___________________________________, nº ____, Bairro 
_________, CEP __.___-___, na cidade de _________________________________, Estado de 
_________, neste ato representada por __________________________, portador do CPF nº 
___.___.___-__ e do RG nº __________ - SSP/__, doravante denominada CONTRATADA, em razão do 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019, e conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública, e 
que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de fornecimento, 
diante das clausula abaixo pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, para o ano de 2019, conforme cardápio elaborado pela 
Nutricionista do Município e especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital, em total 
obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, 
independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
 
O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada por 
preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à 
perfeita consecução do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei 
n° 8.666/93). 
 
Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a 
pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ ____________ 
(___________________________________________________). 

 Os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

 Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

 Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e 
ao FGTS; 

 Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante 
apresentação da CNDT;  
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 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Neópolis/SE 
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na 
Tesouraria Municipal; 

 O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º § 2º, inciso III da Lei nº 
4.320/64, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III da lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS ITENS. 
 
3.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

 
 VALOR EM R$  

 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL  

       

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (R$) 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES, PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA. 
 
A solicitação será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de forma complementar e 
deverá ser entregues num prazo máximo de até 02 (dois) dias após o pedido, dentro do horário de 
funcionamento da Prefeitura Municipal. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o 
produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo recebimento dos 
produtos; 
 
O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do 
recebimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida pela Contratante, nos quantitativos solicitados, 
no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 
A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade dos 
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificações técnicas e 
padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
 
O presente Contrato terá prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2019, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93). 
 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do CONTRATANTE, 
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
U O: 2007. SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER 
AÇÃO: 2017 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL; 
AÇÃO: 2020 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CRECHE; 
AÇÃO: 2021 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR; 
AÇÃO: 2022 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA; 
AÇÃO: 2024 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDICAÇÃO FUNDAMENTAL. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 10010000/11220000 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, 
da Lei n° 8.666/93). 
 
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em total obediência ao Edital do Pregão 
Presencial nº 008/2019 e seus anexos;  
 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
 
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência desta; 
 
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 
 
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do 
Contrato; 
 
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Inexigibilidade. 

 
O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
 
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
 
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
 
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 
 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 87 
da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

 
I - advertência; 
 
II - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram 
fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem impossível a 
realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93; 
 
O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos previstos no 
art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando isento do 
pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos: 
 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, nos 
termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 
 
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
 
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante; 
 
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, executá-
los em desacordo com a orientação da contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 
 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o direito da 
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato fundamenta-se: 
 

I - nos termos da licitação que, simultaneamente: 
 

- constam do Processo Administrativo que o originou; 
 
- não contrariem o interesse público. 
 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 

§1º - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 
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§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da 
lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 
8.666/93). 
 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria 
solicitante a fiscalização dos referidos fornecimento, o qual designará servidor responsável pela 
fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada; 
 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente contrato, 
renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 
 
Neópolis/SE, __ de _________ de ______. 

 
__________________________________ 

CÉLIO LEMOS BEZERRA 
CONTRATANTE 

 
__________________________________ 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
Nome: _______________________ 
CPF: ________________________ 
 
Nome: _______________________ 
CPF:_______________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 
 

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 

Por este instrumento, a empresa ou o(a) ________________________________, com endereço a 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do 

disposto nos itens 3.1 e 3.1.1 do Edital de Pregão Presencial nº 008/2019 e sob as penas da lei, que 

cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido na Lei 

Complementar nº 123/06, e posteriores alterações, sendo na presente data considerada: 

 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores 
alterações;  
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e posteriores alterações.  
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da 

Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa de 

enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do 

tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 

da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.  

 
Local e data. 

 
(Representante legal) 

OBSERVAÇÃO:  
1)  Assinalar com um “X” a condição da empresa;  

2) Esta declaração deverá ser entregue a CPL, após a abertura da Sessão, na fase de 

credenciamento e separadamente dos envelopes (Habilitação e Propostas de Preços) exigidos nesta 

licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 

favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações; 

3) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 

representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração. 

 


